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CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

Rua Alexandre Câmara, 73 – Centro - Maxaranguape/RN – CNPJ: 12.749.115/0001-62


PARECER Nº051/2018

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

EMENDAS DO PROJETO DE LEI Nº 042/2018

Ementa: Trata das Emendas de nº 001 à 010 ao Projeto de Lei nº 042/2018, que dispõe sobre o serviço de transporte turístico de passageiros do Município de Maxaranguape - RN e dá outras providências. 
Autor: Vereadores Crizaldo Meira, Cláudio Lins, Evânio Pedro e Robson Correia

Os vereadores abaixo assinados, Membros da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, atendendo ao despacho da Mesa Diretora, tendo em mãos as EMENDAS DE Nº 001/2018, 002/2018, 003/2018, 004/2018, 005/2018, 006/2018, 007/2018, 008/2018, 009/2018 e 010/2018 AO PROJETO DE LEI Nº 042/2018, que dispõe sobre o serviço de transporte turístico de passageiros do Município de Maxaranguape - RN e dá outras providências, de iniciativa e autoria do Poder Executivo Municipal, sendo as emendas de iniciativa dos vereadores Crizaldo Meira, Cláudio Lins, Evânio Pedro e Robson Correia, vem perante a Mesa Diretora e os demais vereadores, usando das competências que lhes são atribuídas, que depois de analisar os aspectos gerais para a formulação da referida matéria, CONCLUIRAM que a mesma está de acordo com as normas regimentais, bem como, com as exigências constitucionais e legais que regem a matéria. Razão pelo qual apresentam o parecer, OPINANDO DE FORMA UNANIME, PELA APROVAÇÃO DAS MATÉRIAS, e que a mesma seja submetida à apreciação soberana do Plenário.
Sala de Reuniões das Comissões, Câmara Municipal de Maxaranguape/RN, em 19 de dezembro de 2018.

Ver.  Evânio Pedro do Nascimento

Presidente

Ver.ª Carla Lopes da Silva

Relator

Ver. Luis Batista Barbosa Júnior

Membro

O presente parecer tem por objeto as Emendas que modificam e acrescentam artigos ao Projeto de Lei de nº 042/2018 de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que que dispõe sobre o serviço de transporte turístico de passageiros do Município de Maxaranguape - RN e dá outras providências.
A Comissão, nos termos Regimentais, designou-me como relator a fim de emitir parecer sobre a matéria, para analisar seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Regimento Interno desta Casa.

No que tange aos aspectos que cumpre a essa Comissão analisar, não vislumbramos qualquer óbice à aprovação da matéria, posto que respeita os limites constitucionais de competência do legislador municipal, bem como aos preceitos determinados pela Lei Orgânica no que tange ao processo legislativo.

Em observância a Lei Orgânica bem como do art. 30, I da Constituição Federal denota-se a legalidade e constitucionalidade da presente matéria, pelo exposto dou PARECER FAVORÁVEL AS EMENDAS DE Nº 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009 E 010/2018,  
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